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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

I – Descrição da necessidade da aquisição – (Obrigatório) 

A Administração Municipal necessita da aquisição de sacos de ráfia impressos e lisos a fins de garantir manutenção 
no serviço público de coleta seletiva no Município de Sorriso, visto que o modelo de coleta seletiva se decorre com 
a entrega de sacos identificados específicos para a separação dos resíduos recicláveis pelos Munícipes, garantindo 
cumprimento as políticas ambientais e ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos que exigem que os municípios 
passem a desenvolver, implementar e expandir as atividades de coleta seletiva. A continuidade da reciclagem 
municipal se faz essencial e primordial, evitando que estes resíduos sejam encaminhados para aterros ou inclusive 
para destinos incorretos e agressivos ao meio ambiente. Tal atividade colabora ainda para a realização e 
cumprimento de metas globais, federais, municipais e de dispositivos legais conforme a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e o próprio Plano Municipal de Saneamento Básico.  
 

II – Área requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. MILTON GELLER 
 

III – Descrição dos Requisitos da aquisição– (Facultativo) 

Baseando - se na necessidade, a presente aquisição se faz necessária para o acondicionamento e descarte de lixo 
adequado, evitando a poluição e a proliferação de doenças; 

 Necessidade 1: Agilidade na entrega do produto e urgência no fornecimento do material, visto o findar do 
estoque da administração; 

 Necessidade 2: Qualidade do produto; 

 Necessidade 3: Segurança no fornecimento do produto; 

 Necessidade 4: Durabilidade do material de ráfia; 

 Necessidade 5: Personalização para identificação do material apto para a realização do serviço público de 
coleta seletiva; 
 
 

IV - Levantamento de mercado – (Facultativo) 

4.1 Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos 
específicos para a contratação: 
 

1) Confecção própria de sacos de ráfia; 
2) Contratação por meio de registro de preços; 
3) Credenciamento para contratação direta, simultânea, de postos revendedores. 

 
1.1. A solução 1 apresenta a necessidade de instalar e implementação de maquinários e equipamentos 

específicos para confecção da sacaria de ráfia, assim como equipe com expertise para gestão de todo 
processo, porém esta solução apresenta dificuldades na execução dos além da necessidade de investimento 
para construção ou locação de local apropriado, além da necessidade de contratação de pessoas que ficariam 
em inércia, visto que a produção da sacaria de ráfia não seria contínua. 
  

1.2.  A solução 2 apresenta a contratação de uma empresa fornecedora de sacos ráfia com impressão, através 
de pregão, é a solução mais utilizada pela administração pública municipal, sendo esta solução não 
apresentando dificuldades na execução dos contratos, visto que o recebimento é em lotes fracionados ou 
único. Outrossim, a realização de pregão eletrônico promove a concorrência entre diversos fornecedores, 
auxiliando na maior economicidade pelo Poder Público. 

 
 

1.3. A solução 3, não se apresenta melhor viável visto que os lotes fracionados de sacaria de ráfia de empresas 
credenciadas diversas podem haver diferenças na qualidade, material, durabilidade, impressão e outras 
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características, assim como cada empresa deveria possuir um “carimbo de impressão” podendo afetar a 
entrega da similaridade do material e qualidade dos materiais e produtos.  
 

O planejamento da contratação desse objeto requer o apontamento de soluções alternativas a fim de que 
determinada ocorrência negativa seja minimizada ou até mesmo evitada, garantindo que não haja interrupção do 
fornecimento além de fomentar o comercio local. 
Neste cenário, e considerando o histórico de experiência em aquisição de sacos de ráfia já realizados, a melhor 
opção a ser realizada é a contratação por meio de registro de preços, visto que o Município não houvera problemas 
contratuais ou na entrega de sacaria nas aquisições já realizadas. 
 

V - Descrição da solução como um todo – (Facultativo) 

 Registro de preço para eventual  aquisição de sacos de ráfia que neste momento torna-se indispensável e visa 
atender os serviços de coleta seletiva pública que são prestados para o Município de Sorriso – MT, por meio da 
Secretaria Municipal de Obras, tendo em vista em disponibilizar condições para o pleno andamento das atividades 
de limpeza pública no Município. Além de manter a Cidade limpa e salubre.  
Além disso, conforme apresentado no levantamento de mercado, a solução mais vantajosa ao Poder Público 
Municipal, se concretiza no registro de preço para eventual aquisição de sacos de ráfia, decorrente à 
economia financeira, menor número de unidades necessárias e maior durabilidade do material. 
 

VI - Estimativa da quantidade a ser adquirida – (Obrigatório) 

ITEM COD. 
TCE-MT 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE  
TOTAL  

01 00052177 SACO DE RÁFIA LAMINADO COM IMPRESSÃO 
PERSONALIZADA PARA COLETA SELETIVA, COM ALTA 
DURABILIDADE, COM MEDIDAS DE 60CM DE LARGURA X 100 
CM DE ALTURA. 

 
 

35.000 
 
 
 

 
 

VII - Estimativa do valor da contratação – (Obrigatório 

 

ITEM COD. 
TCE-MT 

DESCRIÇÃO Valor Total Estimado 

01 00052177 SACO DE RÁFIA LAMINADO COM IMPRESSÃO 
PERSONALIZADA PARA COLETA SELETIVA, COM ALTA 
DURABILIDADE, COM MEDIDAS DE 60CM DE LARGURA X 100 
CM DE ALTURA. 

R$ 57.000,00 

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução (se aplicável). – (Obrigatório) 

Se tratando em aquisição de grande número quantitativo, a aquisição poderá ser realizada de maneira parcelada 
conforme a necessidade do Município ou caso necessário pela Administração Municipal, poderá ser adquirido na 
quantidade integral. 

 

IX - Contratações correlatas e/ou interdependentes - (Facultativo)  

Trata-se de procedimento interdependente.  
 

X - Demonstrativo da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual – PCA – (Facultativo) 

A contratação em questão, foi prevista no Plano de Contratações Anual – PCA, na manutenção da atividade de coleta 
seletiva e implementação do Programa Eco Sorriso, consta na linha 09/12. 
 

XI - Resultados pretendidos - (Facultativo) 

A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente licitação são: 
a) expansão da coleta seletiva, tanto territorialmente e quanto no número de cidadãos participantes; 
b) colaborar para a promoção do encaminhamento correto de resíduos recicláveis de Sorriso; 
c) garantir continuidade ao serviço público de coleta seletiva. 
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XII - Providências a serem adotadas - (Facultativo)  

Formalização de Termo de Referência, Previsão Orçamentaria e Autorização do gestor municipal.  
 

XIII - Possíveis Impactos Ambientais – (Facultativo) 

Os impactos ambientais com a realização da atividade são positivos, visto que a realização de coleta seletiva 
colabora para a reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, evitando que sejam descartados de maneira incorreta no 
solo ou cursos d’água. 
 

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação – (Obrigatório) 

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se a vantajosidade, a relação custo-benefício da aquisição é 
considerada favorável. Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, 
inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão. Considerando os pontos listados 
acima, esta equipe de planejamento declara viável a abertura de processo licitatório para contratação do objeto 
demandante pelo Município de Sorriso – MT.  
 
DECLARO que: 
( X ) É VIÁVEL a presente contratação.  
(   ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 

 
Sorriso - MT, 23 de maio de 2024. 

 
 
 
 
  _____________________________________                     _______________________________________ 

DIOGO MARTINS DA SILVA 
Matrícula: 9556 

 

ANDRESSA PRIMO MARÃES 
Matrícula:13571 

 
 

 

 
 

Aprovo em 23/05/2024. 
 
 

 
 

_________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Secretário(a): Milton Geller 
 
 
 
 
 

 


